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SARANDI - PARANÁ 

DECRETO Nº. 458/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná n°._J_3J~ 
Página JC\<õ , em 10 / O<i /õJ.OcJ L 
-vf)~-0.~ ºt·~~-- -- 

Funcioário 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi. Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 
17/11/2020, 

D E CRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000. 
05.00 I .00.000.0000.0.000. 
05.00 l .04.122.0009.2.08 I. 

82 - 3.3.90.35.00.00 
85 - 3.3.90.40 00.00 

88 - 3.3.90.92.00.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15.001.00 000.0000.0.000. 
15.001.04.122.0009.2.421. 

1232 - 3.3.90.40.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINIS t'l<.AÇÀO 

01000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGI/\ DA INFORMAÇ.Ã.O 

E COMUNICA(,'ÀO PESSOA JURÍDICA 
O 1000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

7.000,00 
70.000,00 

3.000,00 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 100.000,00 
E COMUNICAÇÃO- PESSOA JURÍDICA 

Total Suplementação: 180.000,00 

J\rt. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor ele R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), será obtido através do 
cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICli>AL DE ADMINISTRAÇ1\U 
05.00 l .00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICll'AL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.00l.04.122.0009.2.08I. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 
84- 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 80.000,00 

JURÍDICA 
15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS Pl.lBL!CAS 
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15.002.15.451.0027.l.428. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO, DRENAGEM E 
OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

1245- 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 
Total Redução: 180.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL 06 de agosto de 2021. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA 
MUNICÍPIO OE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 
DECRETO N'. 458/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Es1ado do Paraná. no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 

Orçarn.:ntária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 17/1 i/2020, 
D E CRETA: Art. \º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplémentar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplcmentnçi\o 

05 ººº eo ººº·ºººº º·ººº 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

05001 00 000 0000 0.()(K) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR,\Ç-\0 

o~ 001 04 122 0009 2 ox t 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

K2 - 3.3.90.3) 00 00 011)0() SERVl('OS DE CONSUt.:rORIA 

7 ()0(),00 

x_:. · :t 3 90.-to 01) ºº 01000 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PESSOA JURÍDICA 

70.000.00 

KK · 3 3 t)O 92.00 00 OJUOO DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

J 000,0ll 

1; ººº 00.000 ouoo º·ººº SECRETARIA MUNICIPAL DE UR0ANISMO 

IS.00100000.o<lOO.0.l)()(J. 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 

\~ 001 O-U22J)00tJ.2A2I. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

IH2-JJ')O•WOOOO 01000 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO- PESSOA JURÍDICA 

100.000,00 

Total S11plemenrnçAo: 

180.000,00 

/\rt. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais). será obtido através 

do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Rl·duc;!lo 

O:" U(XJ IJO 000 (}()110.0 1)00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ,iO 

u; 0111 OU UOO 0000 O ooo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA( ÃO 

05 001.04.122.()009.2.081. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

~-1 - 3.3 90 39 ºº·ºº 0lo<J0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

SO OOU,00 

15 Ollll 00.000.0000 li 000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URDANISMO 

1; oo:?.uo ocm 0000 o ouu DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 

1500215451 rnl27.1-l28 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA. RECAPEAMENTO. DRENAGEM E OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

124:'I · _. 4 •)051 tl(J,00 OtollO OBRAS E INSTAL11(ÓES 

IOU.000,00 

Totnl Rcd11t~o: 

180.000,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL. 06 de agosto de 2021 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal Publicado por: 

Daiane Anselmo de Azevedo 
Código ldentilicador:F9E8B8 I B 
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